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FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 372/2022 –aJUr/GaPre/HeMoPa, 
de 30 de MarÇo de 2022

o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a execução do Programa de Residência Multiprofissional em 
Hematologia e Hemoterapia na fundação Hemopa em parceria com a Uni-
versidade do Estado do Pará; considerando a atuação do Núcleo docente 
Assistencial Estruturante (NDAE) do Programa de Residência Multiprofis-
sional em Hematologia e Hemoterapia da fundação Hemopa, conforme o 
Regimento do Programa de Residência Multiprofissional da Universidade do 
Estado do Pará e Hospitais associados;
considerando reunião do NdaE ocorrida em 18/03/2022, com a reestrutu-
ração da composição do referido núcleo;
considerando o Processo administrativo Eletrônico – PaE n. 2022/346896;
rESolVE,
i – Nomear os servidores abaixo relacionados, como membros do Núcleo 
docente assistencial Estruturante (NdaE) do Programa de residência Mul-
tiprofissional em Hematologia e Hemoterapia da Fundação Hemopa:
- amanda cristina ribeiro da costa
- ana amélia de freitas Gonçalves
- carlos Eduardo de Melo amaral
- charles ricardo Machado Soares
- Elen luce Marçal Elmescany da Silva
- cristina do Socorro Mendes dos Santos
- Gecila amoedo da cunha
- Gisele Maria cardoso Silva
- Hugo José regis de almeida
- Marineide Sousa Bastos
- Nelma Maria de lima chaves
- Núbia caroline costa de almeida
- Patricia Jeanne de Souza Mendonça Mattos
- regiane Siqueira de Vilhena
- renata Bezerra Hermes de castro
- roberta Bentes de Melo Paz
- rubenilson caldas Valois
ii – dê-se ciência, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 30 de Março de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 778748
Portaria Nº 236/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 

de 07 de MarÇo de 2022
o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando que no art. 7º, inciso XXiii, da constituição federal são di-
reitos dos trabalhadores urbanos e rurais o adicional de remuneração para 
as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;
considerando as inspeções realizadas pela SEad através dos laudo Peri-
ciais  Nº 015/2001,004/2004 e 001/2006;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo 2022/193602
rESolVE,
i- coNcEdEr o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por 
cento) do vencimento base da servidora abaixo relacionada, ante a reali-
zação de atividades consideradas insalubres pela legislação vigente sobre 
a matéria na fundação HEMoPa.

NoMe MatrÍcULa carGo LotaÇÃo a coNtar

Gleice anne Seabra Portal 5963057/1 agente adminis-
trativo GEaME 02/12/2021

ii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 07 de março de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 778974

Portaria Nº 367/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa,
 de 29 de MarÇo de 2022

o Presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – fundação 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
Considerando que as atividades perigosas específicas, de natureza espe-
cial, estabelecidas pelas legislações acima mencionadas, que tragam pos-
síveis prejuízos á saúde e/ou vida dos servidores diretamente envolvidos 
devem ser gratificadas;
considerando que no art. 7º, inciso XXiii, da constituição federal são di-
reitos dos trabalhadores urbanos e rurais o adicional de remuneração para 
as atividades penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei;
considerando as inspeções realizadas pela SEad através dos laudo Peri-
ciais  Nº 015/2001,004/2004 e 001/2006;
considerando, ainda, que alguns servidores da fundação HEMoPa, dire-
tamente envolvidos, em razão das atribuições desenvolvidas, no desem-
penho de suas funções consideradas como perigosas pela administração 
Pública se enquadram na situação legal disposta pela legislação;
considerando o Processo 2022/359077
rESolVE,
i- coNcEdEr o adicional de insalubridade, no percentual de 10% (dez por 
cento) do vencimento base da servidora abaixo relacionada, ante a reali-
zação de atividades consideradas insalubres pela legislação vigente sobre 
a matéria na fundação HEMoPa.

NoMe MatrÍcULa carGo LotaÇÃo a coNtar

ingrid Graziela rodrigues Portilho 5943363/2 agente adminis-
trativo GEraP 01/02/2022

ii - dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– fundação HEMoPa, em 29 de março de 2022.
Paulo andré castelo Branco Bezerra
Presidente do HEMoPa

Protocolo: 778932

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

Portaria Nº 368/2022 - GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
de 29 de MarÇo de 2022.

o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando o Processo nº 2022/372258 que versa sobre o requerimento 
de distrato do servidor anna cristina oliveira Goes Siqueira campos Sousa;
rESolVE:
• – Distratar, a pedido, o (a) servidor (a) Anna Cristina Oliveira Goes Si-
queira campos Sousa, matrícula nº 57204154/4 do cargo de Técnico de 
comunicação Social, lotada
(a) na assessoria de imprensa desta fundação centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará - HEMoPa, a contar de 01 de abril de 2022.
• – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará - HEMoPa, em 29 de março de 2022.
dr. PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 778625

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 373/2022 – GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
30 de MarÇo de 2022.

o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
– HEMoPa, no uso de suas atribuições legais,
considerando a concessão de férias à servidora ilvia Bentes Guimarães, 
procedida através da Portaria nº 225/2022-GEaPE/GaPrE publicada no 
doE Nº 34.913 de 30/03/2022.
considerando a autorização do Processo nº 2022/221568
rESolVE:
i -  dESiGNar o servidor João Paulo aragão araujo, agente administrativo, 
matrícula nº 54195092/2, para substituir a servidora ilvia Bentes Guima-
rães, Gerente de compras, matrícula nº 7006489/2, em virtude do gozo de 
férias, no período de 01 de abril de 2022 a 30 de abril de 2022.
ii -  dê-se ciência, registre-se, Publique-se e cumpra-se,
Gabinete da Presidência da fundação centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará – HEMoPa,  30 de março de 2021.
dr. PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 778773
..

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 159 de 29 de MarÇo de 2022
o diretor Presidente da fundação Pública Estadual Hospital de clínicas 
Gaspar Vianna, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo de-
creto Governamental de 28 de janeiro de 2022, publicado no doE. Nº 
34.848 de 31.01.2022.


